
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CHUPINGUAIA-RO 
GABINETE DO VEREADOR PRESIDENTE EDERSON LUIS 
FASSICOLO  
 

INDICAÇÃO Nº062/2023 

O Vereador que esta subscreve, com amparo no Regimento Interno, 
indica a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal para que dentro das 
possibilidades sejam tomadas as seguintes providências: 

Solicito ao executivo a possibilidade de fazer aquisição em caráter de 
urgência de  terrenos no Distrito de Boa Esperança, com a finalidade 
de ser criado áreas de lazer como: Campo de Futebol, Voleibol dentre 
outros e também disponibilizar um espaço amplo e coberto para 
realização de eventos como: Palestras, Cursos, Reuniões, Fespic 
entre outras atividades que possam vir a ser  realizadas em prol da 
Comunidade. 

 

Atenciosamente;       

 

                                               Chupinguaia, 10 de Abril de 2023                                                

 
 
                                                Ederson Luis Fassicolo 

                                                 Vereador Presidente 

 


